
 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de Repúdio contra postura inadequada e 

ameaçadora de Juiz do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, em 

audiência de processo criminal, envolvendo 

policial militar em apreensões de ilícitos. 

 

Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

219/2023, de autoria do Deputado Federal Junio Amaral (PL-MG), subscrito pelos 

Deputados Sargento Gonçalves, Delegado Paulo Bilynskyj, Delegado Palumbo, Gilvan 

Da Federal e Coronel Telhada, aprovamos, na reunião deliberativa realizada em 01 de 

agosto de 2023, vêm a público manifestar REPÚDIO contra postura inadequada e 

ameaçadora do Juiz do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 

TJDFT, em audiência de processo criminal, envolvendo policial militar em apreensões 

de ilícitos. O presente requerimento tem como objetivo repudiar abusos cometidos por 

juiz do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT em audiência 

ocorrida de 27 de junho de 2023, em claro descumprimento do respeito e urbanidade 

para com as partes, por magistrados em processos, além de violar o princípio da 

imparcialidade. 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 02 de agosto de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232236488800


